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COLEGIADO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOSUEFS Eng. Alimentos

Prezados discentes,

Houve  um  mal  entendido  em  relação  RESOLUÇÃO  CONSEPE 
044/2014, acreditava-se que ela era referente à SOLICITAÇÃO DE SEGUNDA 
CHAMADA, no entanto, ela é referente ao TRANCAMENTO DE DISCIPLINA, 
por esse motivo solicitamos que realize o procedimento normal de solicitação de 
segunda  chamada,  que  consiste  na  TROCA  do  atestado  médico  original  pelo 
atestado  emitido  pelo  SESU,  num  prazo  de  até  48  horas  a  partir  do  dia  da 
realização da prova. Agradecemos a compreensão. 

Atenciosamente,

Ernesto Acosta Martinez
Coordenador do Colegiado de Engenharia de Alimentos
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